
ESTADO DE PERNAMBUCO
MUNICÍPIO DE SÃO LOURENÇO DA MATA

SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
RESOLUÇÃO Nº03 /2025-CMAS

RESOLUÇÃO Nº03 /2025-CMAS
 

Dispõe sobre a aprovação de reformulações da
Lei 1.889/1996 para o bom funcionamento e
acompanhamento do Conselho Municipal de
Assistência Social de São Lourenço da Mata-
PE, e dá outras providências.

 
O Conselho Municipal Assistência Social-CMAS do município
de São Lourenço da Mata/PE, no uso de suas atribuições legais
e instância de deliberação colegiada de controle permanente e
composição paritária entre Governo e Sociedade Civil, no que
confere a Lei Municipal nº 3.067 de 06 de setembro de 2024 e
3.077 de 13 de dezembro de 2024, revoga a Lei nº 1.889/1996,
no uso de suas atribuições.
 
CONSIDERANDO que, a versão atual da Lei 1.889/1996 de
08 de março de 1996, necessita de urgente atualização;
CONSIDERANDO a necessidade de promover adequações
em sua Lei às legislações atuais que regulam o Sistema Único
de Assistência Social;
CONSIDERANDO a deliberação pelo colegiado do CMAS
em reunião realizada em 24 de janeiro de 2025, registrada em
Ata nº 01/2025.
 
RESOLVE:
 
Artigo 1° APROVAR por unanimidade versão da proposta de
alteração na redação e reformulação da Lei do Conselho
Municipal de Assistência Social de São Lourenço da Mata.
 
Artigo 2° Esta Resolução entra em vigor a partir da data de sua
publicação.
 
São Lourenço da Mata, 24 de janeiro de 2025.
 
LUCILA PAULA ALVES DA SILVA
Presidente do CMAS 
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